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Vereador Danilo da Saúde apresentará requerimento sobre projeto com reajuste
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Vereador antecipa pedido de reajuste 
salarial para servidores e cobra projeto

Durante a terceira sessão 
ordinária do ano da Câmara 
Municipal de Marília, nesta se-

gunda-feira (19), estão previstas 
a discussão e votação do requeri-
mento n° 189/2024, de autoria do 
vereador Danilo da Saúde (PSB), 
sobre a possibilidade de aumento 
salarial dos servidores públicos 

municipais ativos, aposentados e 
pensionistas. A solicitação, caso 
aprovada, será encaminhada ao 
chefe do Executivo, Daniel Alon-
so (sem partido).

De acordo com o documento, 
é preciso que seja proposto, por 
parte da administração municipal, 
um projeto de lei relacionando 
esse possível aumento salarial para 
contemplar as correções infl a-
cionárias e uma porcentagem de 
ganho real no salário, auxílio-ali-
mentação e auxílio-saúde. A pro-
posta também deverá ser discuti-
da e aprovada em assembleia com 
os funcionários e representantes 
de sindicatos.

Danilo reforça no requeri-
mento que o município apresen-
tou superávit de arrecadação nos 
últimos anos, além de ter recebi-
do recursos dos governos Estadu-

al e Federal. “Por conta da apro-
ximação do período eleitoral, nós 
temos até o começo de abril para 
o projeto tramitar nas comissões 
da Câmara, entrar em discussão, 
ser votado e depois publicado no 
Diário Ofi cial. Nós antecipamos 
esse pedido de reajuste aos ser-
vidores, por conta do calendário 
eleitoral e do impedimento legal 
de se fazer esse tipo de aprovação 
de lei. Essa é uma questão que 
precisa ser tratada com urgência”, 
alerta o parlamentar.

O vereador aponta que a pre-
feitura tem condições de fazer as 
correções e os adicionais de ganho 
real como incentivo, como “reco-
nhecimento e valorização do es-
forço dos servidores, que de forma 
responsável, vem fazendo um tra-
balho de grande importância para 
manutenção da máquina pública”.

Valor da publicação: R$ 25,76  - Tiragem: 3,4 mil exemplares. 
Conforme Lei Municipal Nº 2.650, de 30 de março de 2016



marcada para 29 de fevereiro, 
agora o Poder Executivo deve 
contestar, nos próximos dias, 
ambas as ações, que tramitam 
pela Vara da Fazenda Pública de 
Marília desde o dia 14 de feverei-
ro deste ano. 
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Justiça abre prazo para Prefeitura de 
Marília defender concessão do Daem

A Justiça de Marília abriu 
prazo para que a Prefeitura de 
Marília possa defender a conti-
nuidade do procedimento de li-
citação para concessão do Daem 
(Departamento de Água e Es-
goto de Marília) em duas ações 
diferentes, já que ambas pedem 
pela paralisação imediata do 
certame. A primeira é de autoria 
do professor universitário Mar-
celo Fernandes de Oliveira, e a 
segunda de Walter Antonio de 
Freitas, membro da Oscip Matra. 

Conforme noticiado pelo 
jornal O DIA, consta na ação 
civil pública ajuizada pelo pro-
fessor Marcelo a alegação de 
que a administração municipal 
teria realizado apenas parte das 

alterações determinadas pelo 
TCE-SP (Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo) antes 
de republicar o edital. Defen-
de ainda o desrespeito à Lei do 
Saneamento, diante da falta de 
metas de efi ciência e uso racio-
nal da água, energia e recursos 
naturais, bem como pela au-
sência de disposições acerca de 
políticas de subsídios e tarifas 
sociais.

De forma similar, a segun-
da ação civil, apresentada no 
mesmo dia por Walter Antonio 
de Freitas, da Matra, também 
entende que existem diversas 
irregularidades no edital que o 
confi gurariam como inconstitu-
cional. Entre os pontos elenca-
dos estão a ausência de estudo 
técnico preliminar, confl ito de 

interesses - já que a agência re-
guladora seria remunerada pela 
empresa fi scalizada -, ausência 
de fontes alternativas de receitas, 
falta de informações atualizadas, 
entre outros.

Com abertura de envelopes 
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Manutenção em reservatório pode 
causar desabastecimento na zona Sul

O Daem (Departamento de 
Água e Esgoto de Marília) co-
munica que neste domingo, dia 
18 de fevereiro de 2024, uma 
manutenção preventiva será 
realizada no reservatório R-10, 
localizado no bairro Nova Marí-
lia, zona Sul da cidade. O serviço 
deve ocorrer das 7h às 13h.

Em função dos trabalhos de 
manutenção, setores dos bairros 
Jardim Planalto, Monte Caste-
lo, Jardim das Rosas, Teotônio 
Vilella, Nova Marília I e outros 

próximos poderão fi car sem for-
necimento principalmente no 
período da manhã. O Daem so-
licita aos moradores dos bairros 
atingidos que economizem água 
e adotem o uso racional. 

Redação O DIA

Duas novas ações foram protocoladas na Justiça de Marília para suspender edital
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Serviços serão realizados neste domingo
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Programa paulista permite acordo 
para empresas com débitos de ICMS 

O governo de São Pau-
lo lançou recentemente, por 
meio da Procuradoria-Geral 
do Estado, o edital do progra-
ma “Acordo Paulista”, criado 
para estimular empresas com 
débitos de ICMS (Imposto so-
bre Circulação de Mercadorias 
e Serviços) inscritos em dívida 
ativa a regularizar a situação. 
Os contribuintes poderão usar 
o programa de transação tri-
butária para parcelar os débi-
tos em até 120 vezes e ter des-
contos de até 100% em juros 
de mora.

Com dívida de cerca de R$ 
408 bilhões e mais de sete mi-
lhões de débitos inscritos na 
dívida ativa, o Governo de São 

Paulo tem a expectativa de au-
mentar a arrecadação para R$ 
700 milhões ainda em 2024, 
R$ 1,5 bilhão em 2025 e R$ 2,2 
bilhões de reais em 2026.

O edital da PGE mostra que 

podem ser incluídos na transa-
ção todos os débitos inscritos 
no nome do devedor ou que es-
tejam sob sua responsabilida-
de. A seleção dos débitos é de 
livre escolha, mas estão veda-

dos os que estiverem integral-
mente garantidos por depósito, 
seguro-garantia ou fi ança ban-
cária em ações ou embargos à 
execução com decisão transita-
da em julgado desfavorável ao 
contribuinte. Também não po-
derão ser incluídos débitos que 
já tenham sido objeto de tran-
sação anterior, rescindida nos 
últimos dois anos, nem débitos 
relativos ao adicional de ICMS 
destinado ao Fundo Estadual 
de Combate e Erradicação da 
Pobreza.

Nos próximos meses, a Pro-
curadoria deve publicar novos 
editais para transação de ou-
tros débitos. Os interessados 
podem fazer adesão no próprio 
site da PGE-SP até às 23h59 do 
dia 29 de abril de 2024.

Divulgação

Contribuintes de Marília e região poderão parcelar os débitos em até 120 vezes
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Curso gratuito sobre arboviroses está 
disponível para todos os profi ssionais 

Profi ssionais de saúde de 
Marília e de todas as cidades da 
região estão com acesso dispo-
nível a um curso gratuito de ca-
pacitação sobre arboviroses. O 
material foi disponibilizado pelo 
Ministério da Saúde em parceria 
com o Conasems (Conselho Na-
cional de Secretarias Municipais 
de Saúde).

De acordo com a pasta, o 
curso apresenta informações 
sobre diagnóstico, manejo clí-
nico e reconhecimento de sinais 
de alarme de doenças causadas 
pelo mosquito Aedes aegypti, 
que transmite a dengue, chikun-
gunya e zika vírus. Composto 
por três vídeos, com duração de 
cerca de 40 minutos cada um, 

a capacitação é amparada nos 
protocolos atuais.

Segundo a organização, as-
pectos como a urbanização, o 
crescimento desordenado da 
população, o saneamento bá-

sico defi citário e os fatores cli-
máticos mantêm as condições 
favoráveis para a presença do 
vetor. Esses podem ser alguns 
dos motivos para o aumento 
signifi cativo de vítimas das do-

Agência Brasil 

Marília tem quase mil casos confi rmados de dengue e duas mortes; aumento é de 796% 

enças, que apresentam elevados 
índices de letalidade.

As inscrições no curso po-
dem ser feitas pela internet, no 
site do Conasems. O endereço é 
www.mais.conasems.org.br.

CASOS /Segundo dados do 
Painel de Monitoramento da 
Dengue, do Centro de Operações 
de Emergências do governo de 
São Paulo, até o dia 15 de feverei-
ro, Marília tinha 993 casos confi r-
mados da doença e duas mortes. 
Nos dois primeiros meses do ano 
passado foram 111 casos confi r-
mados. As vítimas, que morre-
ram em decorrência da doença, 
são dois idosos de 86 e 70 anos e, 
segundo a prefeitura, tinham co-
morbidades oriundas de doenças 
cardiovasculares e diabetes.

Redação O DIA

Justiça mantém prisão de irmãs acusadas por morte de idoso

Uma ordem da Justiça 
decretou a manutenção da 
prisão das autoras do crime 
que chocou Marília em no-
vembro de 2022. As “irmãs 
do saco”, como ficaram co-
nhecidas, são as principais 
suspeitas de terem assassi-

nado um idoso, embalado seu 
cadáver em saco plástico e o 
descartado na região central 
da cidade. A denúncia, feita 
pelo MP-SP (Ministério Pú-
blico do Estado de São Paulo), 
está em andamento. 

Os crimes nos quais as ir-
mãs estão envolvidas, homi-
cídio qualificado e ocultação 

de cadáver, corroboram para 
a decisão de necessidade de 
manutenção da prisão, jus-
tificada pela decisão judicial 
para manter a segurança e or-
dem pública.

Todos os supostos en-
volvidos mencionados pelo 
Ministério Público já foram 
ouvidos, incluindo a defesa. 

Segundo o tribunal, o supos-
to atraso para a prisão efe-
tiva se deve à complexidade 
dos processos, que vêm de 
órgãos distintos. O próxi-
mo passo da tratativa é que 
os exames de saúde mental 
pedidos em agosto de 2023 
sejam feitos o mais rápido 
possível.
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Grupo Sorria realiza seleção
A Sociedade Organizada Res-

ponsável pelo Riso e Intensa Ale-
gria, como é conhecido o Grupo 
Sorria, anunciou a abertura de 
inscrições para seleção de novos 
voluntários. O objetivo é selecio-
nar pessoas que tenham senso de 
humor contagiante e disposição 
para embarcar nesta jornada.

A seleção dos novos voluntá-
rios que vão integrar o Sorria está 
marcada para o dia 19 de feverei-
ro, a partir 18h, no anfi teatro do 
Bloco 9 da Unimar (Universidade 
de Marília), localizada na avenida 
Higyno Muzi Filho, 1001 – Cam-
pus Universitário, em Marília. 

Segundo a médica Amanda 
Piai, que é vice-presidente do Sor-
ria, os voluntários criam uma em-
patia com os pacientes e tentam 
aliviar a dor por meio de medidas 
não medicamentosas. “Através das 
distrações do momento de cada 

visita que o projeto proporciona, a 
gente tenta, de maneira empática, 
aliviar a dor do paciente. E como 
troca, tornar o voluntário mais 
empático à dor do outro”, ressalta 
a vice-presidente.

Segundo Amanda, não im-
porta se a pessoa nunca subiu em 
um palco ou se nunca usou um 
nariz de palhaço na vida. “O que 
importa é a sua vontade de fazer 
a diferença e trazer um pouco de 
felicidade para o mundo”, destaca.

Amanda salienta que é obriga-
tória a presença no dia 19, na se-
leção, e nos dias 20 e 21, na capa-
citação. “Quem não for no dia 19, 
já vai estar desqualifi cado. Quem 
for selecionado, tem de ir nos dois 
dias de capacitação. Caso contrá-
rio, também será desclassifi cado”.

Para se inscrever, basta apon-
tar o celular para o QR Code da 
ilustração desta matéria. 

A idade mínima é 18 anos e a 
contribuição com o projeto é de 

Avanço na Cultura
Editorial

Foi publicado, nesta se-
mana, o resultado final de 
propostas contempladas 
pela Lei Paulo Gustavo em 
Marília. Trata-se de um in-
vestimento de mais de R$ 1 
milhão em projetos cultu-
rais e artísticos da cidade. 

Este é um avanço no se-
tor que movimenta o mu-
nicípio de tantas maneiras. 
Intensamente castigada 
durante a pandemia da Co-
vid-19, a categoria artística 
pode, enfim, ter um peque-
no respiro diante das difi-
culdades diárias. 

É preciso reconhecer e 
valorizar projetos e artistas 
locais e regionais. O inves-
timento na Cultura deve 
ser visto como importante 
e necessário para uma so-
ciedade mais democrática.

R$ 10,00. Vão ser selecionados 30 
voluntários, que vão fazer o curso 
de capacitação nos dias 20 e 21, 
com Alexandre Penha, da Escola 
de Palhaços de Maringá.

Divulgação

QR Code direciona acesso ao formulário
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA     
 

      DECRETO Nº 6.155, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2024 
    
      Dispõe sobre constituição de Junta Médica – Processo nº 122/2024. 

    
ISABEL CRISTINA ESCORCE, Prefeita Municipal de Pompeia, no uso de suas atribuições legais e,  
 

 Considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em seu artigo 98, §2º e § 3º, que 
garante a redução da jornada aos funcionários públicos federais, sendo, também, referido direito estendido aos 
servidores públicos estaduais e municipais; e 
 
  Considerando o Processo nº 122/2024, 

  
 D E C R E T A: 
 
  Art. 1º. Ficam designados os médicos Dr. Flávio Morato Coelho de Toledo, Psiquiatra, inscrito no CRM sob 
o nº 192.137/SP e Dra. Priscila Torquato Lenzoni, Psiquiatra, inscrita no CRM sob o nº 200.559/SP, para constituírem 
Junta Médica destinada a avaliar a necessidade redução da jornada dos funcionários públicos municipais que tenha 
filho ou dependente portador de deficiência, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura de Pompeia. 
  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data.  
  Prefeitura Municipal de Pompeia, 9 de fevereiro de 2024. 

ISABEL CRISTINA ESCORCE  
Prefeita Municipal 

  Registrado na Secretaria do Gabinete, afixado e publicado no local de costume na data supra. 
                                                                           Marlom Pedro Soares da Silva 

                                      Diretor de Secretaria 

Valor da publicação: R$ 25,20 - Tiragem: 3,4 mil exemplares. 
Conforme Lei Municipal Nº 2.650, de 30 de março de 2016

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2024 – PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 04/2024. A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ – SP, através de seu 
pregoeiro, faz saber aos interessados que o edital de licitação do pregão acima em referencia 
houve alteração na descrição dos itens. Objeto: Aquisição de Materiais Didáticos para 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, para distribuição aos alunos da rede municipal. 
Abertura: 29/02/2024 às 08h. Tipo Menor Preço Por Item. O edital retificado e seus anexos 
encontram-se no Departamento de Licitação, no Paço Municipal, Avenida Rangel Pestana, N.º 
23, Bairro Centro, nesta cidade de Queiroz/SP, e no site: www.queiroz.sp.gov.br, ou através 
do telefone (14) 3458-1137, de segunda a sexta-feira, das 7h às 11h e das 13h às 17h. 
Queiroz-SP, 16 de Fevereiro de 2024. JONAS MENEZES GARCIA – PREGOEIRO. 



7O DIA -18 a 24/02/2024

Mais informações podem ser ob-
tidas pelos telefones (14) 98100-
3421 e (14) 3402-6600 ou e-mail 
cultura@marilia.sp.gov.br.

Mariane Arantes
jornalismo@odiademarilia.com.br

Resultado fi nal da Lei Paulo Gustavo 
movimenta cena cultural em Marília

A Prefeitura de Marília, por 
meio da Secretaria de Cultura, 
tornou público o resultado das 
propostas contempladas pela Lei 
Paulo Gustavo, que vai alocar R$ 
1,24 milhão para fi nanciar pro-
jetos voltados à produção audio-
visual na cidade. A seleção dos 
projetos foi liderada por uma co-
missão composta por especialis-
tas na área, contratados por meio 
de chamamento público aberto a 
todo o território nacional, usando 
como base os critérios descritos 
no edital.  

Ao todo, 39 projetos preenche-
ram os requisitos e serão fi nancia-
dos pela lei, sendo que suas  pro-
postas variam de R$ 9 mil a R$ 100 
mil reais. Na categoria “primeiras 

obras, videoarte para iniciantes”, 
foram selecionadas 13 obras au-
diovisuais, com valor de R$ 10 mil 
por projeto. Na categoria “video-
clipe, webséries, videoarte”, foram 
aprovados 6 projetos com valor de 
R$ 25 mil por obra. Já na categoria 
“obras seriadas, curtas e/ou lon-
gametragens”, foram aprovados 8 
projetos, com valores que variam 
entre R$ 50 mil a R$ 100 mil reais 
por obra audiovisual. Os 12 proje-
tos restantes foram selecionados 
nas categorias de apoio à ativida-
des audiovisuais, como mostra de 
cinema e cineclube, com valores 
que variam de R$ 9 mil a R$ 100 
mil reais. 

“O audiovisual é um setor de 
grande importância cultural, so-
cial e econômica. Além de mo-
vimentar os locais de produção, 

envolve uma cadeia produtiva di-
nâmica com potencial econômico 
e de divulgação de produção cul-
tural dentro e fora do município”, 
diz André Gomes, secretário mu-
nicipal da Cultura. “Somado ao 
lançamento dos editais futuros em 
2024 da PNAB (Política Nacional 
Aldir Blanc) de Fomento à Cultu-
ra, os investimentos no setor cul-
tural no Município totalizam R$ 6 
milhões”, acrescenta.

O resultado está disponível no 
portal de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Marília através do 
link  www.marilia.sp.gov.br/por-
tal/editais/1  e na página ofi cial da 
Secretaria Municipal da Cultura 
de Marília, www.cultura.marilia.
sp.gov.br/-inscricoes-encerradas/ 
(Edital Chamamento Público – 
Lei Paulo Gustavo /Audiovisual). 
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